
Prefeitura Municlpal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.590, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023.

Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial no
Orçamento Anual do exercício de 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1s - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento
vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até 188,75
(cento e oitenta e oito reais e setenta e cinco centavos).
suplementacão
06.000.00.0@.qxro.0.000.

06.001.o0.000.fixro.0.0(x,.

06.001.18.541.0012.2.024.

SECRETARIA MUNICIPAI. DE AGRICUTTURA E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA MUNICIPAT DE AGRICUTTURA E MEIO AMBIENTE

MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. AGRICUTTURA E MEIO AMBIENTE

698 - 3.3.90.93-00.00 67 INDENIZAçÕES E RESTITUIÇÕES L88,75

Totat Suplementàção: 188,?5

Art. 2s Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de anulação
parcial e/ou total da dotação, em consonância com disposto no art. 43, § 1" inciso lll da Lei 4.3?0/64.
reducão
O6.O(N.OO.(MO.üDO.O.(X'0. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMEICNTE

O6.OO1.OO.(X'O.üX'O.0.üIO. SECRETARIA MUNICIPÂL DE ÂGRICULTURA E MEIO AMEIENTE

06.001.20.605.ü113.1.064. AQUTSTçÃODEMÁQUTNASEEQUTPAMENTOSAGRíCOrA5

630. 4.4.90.52.00.00 67 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 188,75

Total Redüçào: 188,75

Art. 3a Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e

Lei Orçamentária Anual-LOA para o exercício orçamentário vigente.

Art. 4a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.

AOS CINCO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE2023.

IRACI F DE SOUZA

Prefeita Municipal

Av. Fernando Corrêa da Costa,940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www-pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pedrapreta.mt.gov.br



7 de Dezembro de 2023 . Jomal OÍicial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO Xvlll I N" 4.375

305 4.4.90.52.00.00 176 MATERIAL PERMANENTE 2.750.06
08.001.08.24t.00í0.2.
í í6. MANUÍENçÀO E ATMDADE IGD- SUAS

530 3.3.90.'t 4.00.00 69 CIVIL 4.557.85
308 3.3.90.30.00.00 69 MATERIAL DE CONSUMO 26.106,60
309 3.3.90.36.00.00 69 OUTROS SERVICOS DE IÊRCEIROS. PESSOA FISICA 10.000,00
310 3.3.90.39.00.00 69 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 29.850.00
311 4.4.90.52.00.00 69 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERI\4ANENTE ?.420.30
06-flH .0824/4.00t0.2.
117. I'ANUTENÇÃO E ATIVIDADE IGD, PBF

3.3.90.14.00.00 69 DIÁRIAS . PESSOAL CIVIL 2.000,00
312 3.3.90.30.00.00 6S MATERIAL OE CONSUMO 45.798.69
313 3.3.90.36.00.00 69 OUTROS SERVI OS DE TE I 2.000.00
314 3.3.90.39.00.00 69 OUÍROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 59.368,06
315 4.4.90.52.00.00 69 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 83.770.40
08.001.08.244.00í 0.2.
íí8. Irtat{UTENçÂo Do círrDca. coNs. MUN. DtR. cRtANçA E ADOLESCENTE

536 3.3.90.14.00.00 69 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00
3.3.90.30.00.00 1 MATERIAL DE CONSUIúO 1.500,00

318 3.3.90.30.00.00 176 MATERIAL DE CONSUMO 3.860,79
317 3.3.90.30.00.00 69 MATERIAL DE CONSUMO 4.874,OO
3'19 3.3.90.36.00.00 1 ourRos sERVIÇos DE TERCETROS - PESSOA FISICA 2.000.00
322 s.3.90.39.00.00 1 OUTROS SERVICOS DE ÍERCEIROS . PESSOA JURIDICA 6 535 00
323 3.3.90.39.00.00 69 OUTROS SERViCOS DÊ ÍERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000.00
08,mí -082t1,4.00í02.
1í9. aNUÍEl{Ç^O DOS CONSELHOS DA ASSTSTÊNCIA SOCTAL

534 3.3.90.14.00.00 69 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 1.000.00
3.3.90.30.00.00 1 MATERIAL DE CONSUMO 3.560,00

531 3.3.90.30.00.00 6S MAÍERIAL DE CONSUMO 3.000.00
326 3.3.90.36.00.00 1 ÔUTRo'SERVIÇoS DE TERCEIRoS - PESSoA FiSICA 5.000,00
532 3.3.90.36.00.00 69 IROS . PESSOA 500,00
327 3.3.90.39.00.00 1 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000.00

3.3.90.39.00.00 69 o DE RCEIROS . PESSOA JUR CA 500,00
08.001.08.2r!1,00í0.2.
289. ATIVIDADE A CARGO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS

540 3.3.90.32.00.00 176 YlôfriRrAL, 
BEM ou sERVrÇo PARA DrsrRrBUrÇAO GRA- 32.804,00

3.3.90.32.00.00 69 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRA-
ÍUIÍA 56.925,00

08.00í.08.2,4,1.00'l 0.2.
290. PRorEç^o socral EsPEcr,aL

u5 3.1.90.13.00.00 69 PATRONAIS 21.000,00
547 3.3.90.30.00.00 176 MATERIAL DE CONSUMO 8.339,00
548 3.3.90.30.00.00 69 MATERAL DE CONSUMO 1.000.00
550 3.3.90.36.00.00 69 DE TERCEI I 500,00
552 3.3.90.39.00.00 176 D TERCEIROS - PESSOA tcA 1.500,00

3.3.90.39.00.00 69 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00
555 4.4,90.52.00.00 176 EOUIPAMENTÔS E MÀTERIAL PERMANENTE 9.000.00
556 4.4.90.52.00.00 i9 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE í.000.00

AÍt. 3o Fica altê.ado no Plano Plurianual - PPA , na Lei dê Di.êkizes Orçâmentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual-LOA para o exercÍcio orçamentário
vigentê.

Aít. 40 Estê dêC.eto ent"a em vigor na data de sua publicaÉo.

Publiquê<e. R6gistÍs-3e. Cumpra€ê,

GABINETE DA PREFEÍTA DE PEDRA PRETA - iIATO GROSSO.

AOS CINCO DIAS DO IIIÊS DE DÉZEIIBRO DO ÂNO DE 2023,

IRACI FERREIRA DE SOUZÂ Pefeita Uuniclpãl

Regist-ada nesta SecÍataria ê

Publicada no Diário Ofcial.

LEI I{. í.590, DE 2023 . AUToRIZA ABERTURA DE cRÉDITo
AotctoNAL EspEctal No oRçaMENTo aNUAL oo ExERcÍcto oE

2023.

DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aulo.2a aberiura de Crédito Àdicional Especial no Orçamento Anual do
exercício dê 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso.
usando das atÍibuições que lhe sáo confeídas por lei.
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ISICA

ISICA

FAZ SÂBER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

A]l. í'- Fica o Erecutivo Municipâl autodzado a abrir no PPA/LDO e no oÍ-

çâmsnto vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dotaçóes abaixo

disc.iminadas, no valor de alé I 88,75 (c€nto e oitenta e oito reais e setenta

ê cinco cêntavos)-

suplêmêntáÉo



7 de Dezembro de 2023 . JoÍnal oficjâl Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANo xvlll I N' 4.375

06.000.00,000.0000.
0.000-

SECRETARIA TIUMCIPAL DE AGRICULÍURÂ E MEIO AII.
BtÊxÍÊ

06.00r-00.000.0000.
0.000.

SECRETARIA IIUTICIPAL DE AGRICULÍURA E MEIO ÀII.
BIE ÍÊ

08.001.íE.54í.0012.
2.t21-

I'ÂI{UTENçAO DAS AÍNIDADES DA SEC. AGRICULTU.
RA E MEIO AMBIE}'TTE

698 - 3.3.90.93
00.00 67 |NDEN|ZAÇÔES E RESTTTUTÇÕÉS í88,75

05.000.00.000.0tx1o.0.
0lto.

lsEcREÍaRÁ lruNtctpaL DE ÂcRtcuLTURA E xEro
IAfBIENTE

06.00't.00.000.0000.0.
000.

Fs:cnunnn uulrctplL DE aGR|CULTURA E vEto
larBrENTE

05.00120.605,00í3-1.
064.

ÃõúE ÇIõ DÉrrÁorr,r^s E ÉautpauElros aGRl-
COLAS

630 - 4.4.S0.52.00
00 67

EOUIPÂMENTOS E MAÍERIAL PERMANENTE
188.75

Total Reduçao: ,|E8,75

Art. 3ô Flcâ alterado no Plano Plurlanual - PPA , na L-ei de DlletÍizes

Orçam€ntárias - LDO . Lêi Orçamôntária Anual-LOA para o gxc.cício

orlamentário vig€nte,

Art.4ô Esta Lei entra em ügor na data dê sua publicaçáo.

GÂBINEÍE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MT.

AOS CINCO OIAS DO MÊS DE DEZEMBRO OO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZÂ

Prefêlta tlunicipal

LEt No í.589, DÉ 2023 - AuroRtzA ABERTURA DE cRÉDtÍo supLEtrENTAR No oRÇaMENTo ANUAL Do ExERclcto DE 2023.

DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023.

Autoriza abeÍturô de cÉdito Suplêmentar no Orçêmento Anual do exercício de 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usândo das atribuiçôes que lhe são conteridas por lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARÂ MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art- 1o Fica o Exêcutivo Municipal autorizado â âbriÍ no PPÁJLDO e no orçamênto vigente municipal um cÍédito suplemêntâr, nas dotações abaixo discri-

minadas, no valor dê alé RS 1.951.5'15,63 (um milháo novecêntos e cinqüenta e um mil quihhentos e quinze reais e sessênta e três centavos)

07.000.00.{no.0000.0.000. SEcRETARta truNtctpaL DE EoucaÇÁo
07.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNIcIPAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.36í.{nO9.2.m0. DEsEt{voLv[tEt{To E MAxurE çÃo Do ENstNo FUi{DÀMENTAL 25%

198 - 3.1.90.11.00.00 2 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CJVIL 570.000,00
199 - 3.1.90.13.00.0012 OBRIGACÕES PÁTRONAIS 200.000.00
1 Í.000.00.000.0000.0.000. SECREÍARIA MUNICIPAL OE SAUOE

1 Í.001.00.000.0000.0.000_ SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE
'lí.00í.10.302.0005.2.(x5. UaNUTENÇÀo E ENcaRcos coM o FUNDo DA saúoE
397 - 3.í.90.11.00.00 3 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 45O,OOO.OO PESSOAL CIVIL
398 - 3.1.S0.13.00.00 3 OBRI ES PATRONAIS 103.28 62
1 í.001.1 0.302.0007.2.06í. MAN Ê FUNCIOiIAMENTO OAS ÁÍIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPÀL
408 - 3.1.90.M.00.00 3 CONTRAT POR TEMPO DETERMINADO 305.227 01
410 - 3.'1.90.13.00.00 3 OB PATRONAIS 00

Íotãl Suplemêntâção: 1 .951 .515,63

Art.20 Para cobertura do refeddo crédito Íica utili:âdo rêcurso proveniente de Anulaçáo Parcial e/ou Total da dotação, cm consgnáncia com
disposto no ârL ili}, § l' inciso lll da Lêi i1.320/64.

02.000.00.000.0000.0.008, GABINETE DO PREFEIÍO
02.00í.00.000.0000.0.000. GABINEÍE DO PREFEITO
02.001.tx.03í.0001.2.006. E ENCARGOS COT' O GABINETE OO PREFEITO
3 - 3.3.90.14.00.00 l IDIARIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00
4 - 3.3.90.30.00.00 lIMATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
5 - 3.3.90.39 00.00 l IOUTROS SERVIQOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 19.485.71

02-001.01.122.0001-2.008. MANUTENçÃo E ENCARGoS coM a pRocuRADoR|A JURíotca

7 - 3.3.90.14.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 5.OOO,OO
8 - 3-3.90.39.00.00 0z0oí.0a.í 22.0{x}2.
2.027. T

ouTRos sERVIÇos DE ÍERCE|ROS - PESSOA 14.850,00 JURiDICA r NrrÍExçÃO E Ei{CARGOS COU A
CONTROLADORlA
MUtiltctPAL

13 - 3.3.90.14.00 00 OIÁRIAS - PESSOAL CIVIL ,I,5OO,OO

03.000i0.000.0000.0.000. SEcRETARIÂ GERAL DE cooRoENAçÃo E AoMINISIRAçÂo
03.00í.00.000-0000.0.000. SECRETARIA GERAL DE cooRoENAÇÂo E AoMINISTRAÇÃo
03.(x)1.M.122.000 t.2.009. I.ANUÍENÇÃo DAs ATMDAoES DÀ sEc. DE ADMII.IISTRAÇÀo E DEPARTAIIEIToS
25 - 3.1.90.94.00.00 03.00í.(x.í22.
0001.2.0t0. 1

INDENIZAÇÔÊS E
ÍRIMÔNIO PUBLTCO

RESTTÍUtÇÔES 150.353,29 TRABALHTSTAS HA}|UÍENçÁo, oROAr{rz^çÂO DO pA.
E

ÀLMOXÂRIFADO
33 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sÉRVtÇos DE TERcEtRos - pESSoA í0.116.32 JURiDtCA
34 - 4_4.90.52.00.00 EOUIPAMENIOS E MATERIAL PERMANENTE 35,1OO.OO
03.00í.04.122.0001.2.0r I caPActÍÂçÀo Do sERVtooRÊs rruNtctpats
35 - 3-3.90.14.00.00 DIARIÀS - PESSOAL C|VIL 17.000.00
36 - 3.3.90.39.00.00 03.oo1.M.122-
000r.2.0í3. 1

ouTRos sERVIÇos DE TERCETROS - PESSOA 34.000.00 JURiDtCA MÀilUTEr,rçÁO DAS aÍrVrOADEs Do
PROCON

diariomunicipal.org/mvamm . ww\ /.amm.org.br 1 158 Assinado Digitalmenie

Total Suplemsntação: 1 88,75

Aí, 2" Para cobêíura do rêferido crédito fcá utilizado recurso pro-

veniente de anulação parcial erou totâl de dotaçáo, €m consonáncia
com disposto no arL /(}, § í'inciso lll de Iêiit.320r6ií.

redu€o


